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AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

  

MARIA NOÊMIA DE LIMA, fone (68) 99964-6499, brasileira, divorciada, do lar, 

portadora do RG nº 114762 e CPF nº 220.197.072-68, residente e domiciliada na Francisco 

Vieira, nº 160, Floresta Sul, Rio Branco/AC, CEP nº 69906-211, (a Autora não possui 

endereço eletrônico, porém indica o endereço eletrônico do seu patrono que encontra-se no 

rodapé de cada página para receber todas publicações e intimações referentes a este 

processo), vem, respeitosamente, por meio de seu Advogado subscrevente, perante este 

Juízo, propor AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, com CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede à Rua Senador Dantas, nº 75, 

5º andar, Centro, CEP nº 20031-201, Rio de Janeiro/RJ. 

  

1. DOS FATOS  E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

No dia 02/04/2016 aproximadamente às 18h33 a parte Requerente foi vítima de um 

acidente automobilístico e teve como consequências graves fraturas na região da perna 

direita, trazendo-lhe danos permanentes tanto anatomicamente quando no seu funcional, 

que condiz a parte danificada. 

Conforme a documentação anexada ao processo, contendo os resultados médicos, a 

Autora sofreu lesões na região da perna, fraturando os ossos e ligamentos dessa região, 

onde houve a necessidade de reconstrução e retirada de tecidos de outra parte de seu 

corpo para que houvesse a reparação ou a amenização do dano, sendo uma lesão com 

consequências permanentes, assim, a Autora não pode mais exercer suas funções de 

trabalho como fazia antes do ocorrido,  privando-a de sua vida costumeira, já que sente 

muitas dores e agora necessita utilizar muletas e fixadores, conforme raio-x anexados, 

suportando diariamente as debilidades que o acidente lhe trouxera. 

Assim, acometida pela debilidade permanente, a Autora, ingressou na esfera 

administrativa a fim de receber a indenização que lhe era devido. Todavia, a Seguradora 
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entendeu que a Demandante teria direito a percebimento de apenas a quantia de R$ 

2.531,00 (dois mil quinhentos e trinta e um reais).  

No entanto, conforme dispõe o anexo da Lei Federal nº 6.194/1974, incluído pela Lei 

Federal nº 11.945/2009, é fácil identificar que a lesão da Autora autoriza um percentual 

mais elevado do que os valores R$ 2.531,00 (dois mil quinhentos e trinta e um reais) pagos 

a Autora, valores que não chegam nem a 19% do percentual máximo que estabelece a lei. 

Portanto, tendo em vista que as sequelas da Autora são permanentes, cabe a esse 

receber a indenização do Seguro DPVAT, no grau a ser apurado em perícia judicial, 

conforme determina a lei, que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), com a incidência de correção monetária a partir do evento 

danoso e juros a partir da citação. 

Por fim, considerando que a Demandante já recebeu o valor de R$ 2.531,00 (dois 

mil quinhentos e trinta e um reais), falta o pagamento dos valores complementares de R$ 

10.969,00 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais) 

Nos termos da Lei Federal nº 6.194/1974, em conformidade com  seu art. 3º, os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Os valores serão 

pagos de acordo com o grau de lesão da vítima, sendo que o valor máximo será 

indenizado àquele que tiver invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais, 

assim como previsto na tabela anexa da referida Lei, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura, nos termos do art. 3º, § 1º, I da referida Lei Federal nº 6.194/1974.  

No caso da Autora que exercia o trabalho autônomo de vendedora, no qual se 

utilizava de uma moto para sua locomoção, no entanto agora não consegue mais exercer 

suas funções nem mesmo pilotar sua motocicleta devido aos agravantes que o acidente lhe 

trouxera, pois até para o simples ato de andar ela apresenta muitas dificuldades, por conta 

dos acessórios de reabilitação (muleta e fixadores), evitando assim qualquer 

movimentação que não seja extremamente necessária. 

Ademais, não há como tomar como absoluta qualquer documento e/ou atestado 

médico advindo da parte contrária, pois fora produzido de forma unilateral, sem 
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participação da parte Autora em nenhuma das fases quanto ao procedimento de 

concessão dos valores. Sendo que a Autora deu a entrada no procedimento administrativo 

e o Réu somente informou a ela sobre o prazo para responder seu requerimento. Algum 

tempo depois, a parte Ré apenas informou a Autora, por telefone, que havia depositado os 

valores em sua conta.  

Em vista que haverá necessidade de promover maiores embasamento probatório a 

parte Autora requer o deferimento de nomeação de perito-médico especialista para 

avaliar a condição física a atestar as alegações da Autora quanto a necessidade de 

complementação de sua indenização do seguro DPVAT, e ao fim, certificar a veracidade 

desta narrativa. 

 

1.1. PEDIDO ALTERNATIVO 

Alternativamente, pelo princípio da eventualidade, requer que seja aplicada a 

porcentagem de 75%, ou 50%, nos termos do art. 3º, § 1º, II da referida Lei Federal 

6.194/1974 a depender do resultado da avaliação do perito nomeado por este Juízo. 

  

2. DA DESNECESSIDADE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Nos termos do VII do art. 319 do Código de Processo Civil (CPC), A Requerente 

informa que não tem interesse na conciliação, devendo processo seguir direto para o 

julgamento antecipado da lide, após o resultado da avaliação do perito médico nomeado 

pelo Juízo. Ademais, em havendo extrema importância em designar audiência de 

conciliação requer, nos termos dos art. 190 e art. 191, § 1º do CPC, requer a intimação prévia 

da parte contrária para manifestar seu interesse na audiência conciliatória.  

Ressalta-se que a audiência de conciliação tem como único objetivo fazer as partes 

entrem em acordo para encerrar a lide, porém neste caso, não há direito subjetivo a ser 

discutido, portanto a parte contrária poderá realizar qualquer proposta de acordo que 

entender cabível apenas peticionando nos autos, no qual a parte Autora se manifestará, 

por meio de seu Patrono, no prazo estabelecido pelo Juízo.  

É com bastante ênfase que este Patrono menciona a desnecessidade da audiência 

conciliatória, pois a Autora tem extremas dificuldades de locomover-se, uma vez que seu 
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único meio de transporte é o público e ela teria que se deslocar pelo centro para chegar 

nas dependências do fórum.  

 

3. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Por fim, destaque-se que Autora tem apenas como única fonte de renda um 

benefício do INSS no valor de um salário mínimo que passou a receber após o acidente de 

moto, fazendo-se, portanto, necessário o deferimento da gratuidade da justiça, nos termos 

do art. 98 e 99 do CPC. 

  

4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

4.1. O deferimento da gratuidade da justiça nos termos do art. 98 e 99 do CPC; 

4.2. A aplicação dos efeitos da revelia, caso a parte contrária seja devidamente citada e 

não apresente contestação nos termos da Lei; 

4.3. Ao final, seja julgado totalmente procedente os pedidos aqui exposto, para 

condenar da parte contrária a pagar a complementação da indenização do seguro 

DPVAT, no valor de R$ 10.969,00 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais); 

4.3.1. Alternativamente, requer que a parte Ré pague a complementação dos valor em 

70% ou 50% do máximo determinado pela Lei Federal nº 6.194/1974; 

4.4. A condenação do Réu ao pagamento de honorários advocatícios e nas custas do 

processo, nos termos do art. 85 do CPC; 

4.5. Protesta por todos os meios de prova lícitas em direito, como documentais, orais e 

testemunhais. 

Nestes termos, atribuindo a causa tem o valor de R$ 10.969,00 (dez mil novecentos 

e sessenta e nove reais), pede deferimento. 

  

Rio Branco/AC, 29 de fevereiro de 2020. 

  

Adelino Jaunes de Andrade Junior 
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Advogado 
OAB/AC 5340 

 

Documentos anexados:  

Comprovante de renda; Documentos Pessoais; Procuração; Requerimento Administrativo; 

Boletim de Ocorrência; Boletim de Acidente de Trânsito; Histórico do Paciente; Raio-X; 

Receituário Médico; Laudo Médico; Ficha De Internação; Solicitação de Autorização de 

Internação Hospitalar; Pedido de Avaliação; Clínica Médica e Cirúrgica; Relatório de 

Cirurgias 

  

Quesitos ao perito: 

1. Houve ferimentos ou ofensa física decorrente do acidente de trânsito?  

2. Resultou perigo de vida?  

3. Resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função?  

4. Resultou incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 dias?  

5. A incapacidade foi total ou parcial? 

6. A incapacidade é permanente ou temporária? Em caso de temporária por quanto 

tempo? 

7. Em sua incapacidade parcial, quais seriam sua limitações? 

8. Em caso de incapacidade parcial, quais os tipos de exercícios/ofícios que a periciada 

deve evitar? Por quanto tempo? 

9. A inutilização do referido membro prejudica o dia a dia da pericianda ao ponto de 

impedi-la de se locomover-se ou dificulta sua locomoção? 

10. Resultou deformidade permanente?  

11. Resultou em diminuição da capacidade laborativa ou atividades habituais? 
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Classe Procedimento Comum

Requerente Maria Moemia de Lima Silva

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, com fundamento no 98 do CPC.

Acerca da apresentação de Laudo do IML, apesar de não ser documento 

imprescindível para o ajuizamento da ação, é indispensável para o julgamento do mérito, visto 

que apenas o laudo pode especificar detalhadamente as lesões sofridas pela parte autora, seu 

grau de comprometimento e se as lesões estão consolidadas (§ 5º do art. 5º da Lei n. 6.194/74 

alterada pela Lei n. 11.945/09), neste sentido manifesta-se o Tribunal de Justiça do Acre:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA MOTIVADA. SEGURO DPVAT. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA. 
NECESSIDADE DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
GRADUAÇÃO DAS LESÕES. RESPONSABILIDADE DO AUTOR. AUSÊNCIA DE 
FATOS NOVOS. RECURSO DESPROVIDO 1. Em casos de seguro DPVAT, cabe ao autor 
da ação colacionar em sua exordial, documento que comprove minimante o grau de sua 
invalidez, para daí possa o julgador ter elementos suficientes para aferir essa invalidez e/ou 
incapacidade, estabelecendo um percentual de acordo com o grau da lesão. 2. Não se 
conformando a parte vencida com a decisão monocrática, é- lhe facultada a interposição de 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 557, §1º, do CPC - trazendo argumentos novos, que 
convençam o colegiado de erro (in procedendo ou in judicando), eventualmente cometido 
pelo Relator. 3. Agravo Regimental desprovido.

(Relator(a): Desª. Waldirene Cordeiro; Comarca: Rio Branco; Órgão julgador: Segunda 
Câmara Cível; Data do julgamento: 13/11/2015; Data de registro: 20/11/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA. PRAZO. 
NÃO APRESENTAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
ESPECIFICIDADE. RECEBIMENTO DE PARTE DO VALOR INDENIZATÓRIO. VIA 
ADMINISTRATIVA.
1. Via de regra, quando o valor da indenização do seguro obrigatório é postulado diretamente 
na esfera judicial, não há que se imputar ao autor a apresentação do laudo pericial no ato da 
propositura da ação, porquanto pode ser efetuado durante a instrução processual.
2. Em caso de postulação na esfera administrativa, com recebimento, inclusive, de parte da 
indenização, há de se presumir o cumprimento pelo segurado da obrigação contida no § 5º do 
art. 5º da Lei n. 6.194/74 alterada pela Lei n. 11.945/09, ou seja, o porte do laudo pericial 
quantificando as lesões sofridas, a fim de mensurar o valor a ser percebido naquela ocasião.  
Escorreito o posicionamento do juízo a quo, neste caso, quando exige sua apresentação com a 
inicial, sob pena de indeferimento. 3. Recurso desprovido. 

(Relator(a): Des. Roberto Barros; Comarca: Rio Branco; Órgão julgador: Segunda Câmara 
Cível; Data do julgamento: 17/07/2015; Data de registro: 30/07/2015).
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Com base nesse entendimento e tendo como escopo a celeridade processual, 

tornando-se, ao meu ver, necessária a apresentação do Laudo do Instituto Médico Legal desde 

a propositura da ação, especialmente quando vem a parte autora requerer revisão do valor do 

seguro já pago administrativamente, como é o caso presente.

Serve a presente decisão como requisição ao IML para elaboração do Laudo, 

devendo a parte autora adotar as providências necessárias para agendamento, diretamente no 

órgão.

Razão disto, concedo prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora trazer aos 

autos o Laudo médico produzido pelo Instituto Médico Legal, que especifique 

detalhadamente as lesões sofridas pela autora, seu grau de comprometimento e se as lesões 

estão consolidadas, nos termos do art. 5º, §5° da Lei 6.194/74, sob pena de indeferimento da 

inicial (arts. 320 c/c 321, parágrafo único, ambos do CPC). 

Intimar.

Rio Branco-(AC), 21 de maio de 2020.

Marcelo Coelho de Carvalho
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0086/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 48/52   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Adelino Jaunes de Andrade Junior (OAB 5340/AC) 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Defiro   a   gratuidade   judiciária,   com   fundamento   no   98   do   CPC.   Acerca   da 
 apresentação   de   Laudo   do   IML,   apesar   de   não   ser   documento   imprescindível   para   o   ajuizamento   da   ação,   é 
 indispensável   para   o   julgamento   do   mérito,   visto   que   apenas   o   laudo   pode   especificar   detalhadamente   as 
 lesões   sofridas   pela   parte   autora,   seu   grau   de   comprometimento   e   se   as   lesões   estão   consolidadas   (§   5º   do 
 art.   5º   da   Lei   n.   6.194/74   alterada   pela   Lei   n.   11.945/09),   neste   sentido   manifesta-se   o   Tribunal   de   Justiça   do 
 Acre:   AGRAVO   REGIMENTAL   EM   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   DECISÃO   MONOCRÁTICA   MOTIVADA. 
 SEGURO   DPVAT.   LAUDO   PERICIAL.   AUSÊNCIA.   NECESSIDADE   DE   DOCUMENTO   COMPROBATÓRIO 
 DO   GRAU   DE   INVALIDEZ.   GRADUAÇÃO   DAS   LESÕES.   RESPONSABILIDADE   DO   AUTOR.   AUSÊNCIA   DE 
 FATOS   NOVOS.   RECURSO   DESPROVIDO   1.   Em   casos   de   seguro   DPVAT,   cabe   ao   autor   da   ação   colacionar 
 em   sua   exordial,   documento   que   comprove   minimante   o   grau   de   sua   invalidez,   para   daí   possa   o   julgador   ter 
 elementos   suficientes   para   aferir   essa   invalidez   e/ou   incapacidade,   estabelecendo   um   percentual   de   acordo 
 com   o   grau   da   lesão.   2.   Não   se   conformando   a   parte   vencida   com   a   decisão   monocrática,   é-   lhe   facultada   a 
 interposição   de   recurso,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   -   art.   557,   §1º,   do   CPC   -   trazendo   argumentos   novos,   que 
 convençam   o   colegiado   de   erro   (in   procedendo   ou   in   judicando),   eventualmente   cometido   pelo   Relator.   3. 
 Agravo   Regimental   desprovido.   (Relator(a):   Desª.   Waldirene   Cordeiro; Comarca:   Rio   Branco; Órgão   julgador: 
 Segunda   Câmara   Cível; Data   do   julgamento:   13/11/2015; Data   de   registro:   20/11/2015)   AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   DPVAT.   LAUDO   PERICIAL.   AUSÊNCIA.   PRAZO.   NÃO   APRESENTAÇÃO. 
 INDEFERIMENTO   DA   PETIÇÃO   INICIAL.   ESPECIFICIDADE.   RECEBIMENTO   DE   PARTE   DO   VALOR 
 INDENIZATÓRIO.   VIA   ADMINISTRATIVA.   1.   Via   de   regra,   quando   o   valor   da   indenização   do   seguro 
 obrigatório   é   postulado   diretamente   na   esfera   judicial,   não   há   que   se   imputar   ao   autor   a   apresentação   do 
 laudo   pericial   no   ato   da   propositura   da   ação,   porquanto   pode   ser   efetuado   durante   a   instrução   processual.   2. 
 Em   caso   de   postulação   na   esfera   administrativa,   com   recebimento,   inclusive,   de   parte   da   indenização,   há   de 
 se   presumir   o   cumprimento   pelo   segurado   da   obrigação   contida   no   §   5º   do   art.   5º   da   Lei   n.   6.194/74   alterada 
 pela   Lei   n.   11.945/09,   ou   seja,   o   porte   do   laudo   pericial   quantificando   as   lesões   sofridas,   a   fim   de   mensurar   o 
 valor   a   ser   percebido   naquela   ocasião.   Escorreito   o   posicionamento   do   juízo   a   quo,   neste   caso,   quando   exige 
 sua   apresentação   com   a   inicial,   sob   pena   de   indeferimento.   3.   Recurso   desprovido.   (Relator(a):   Des.   Roberto 
 Barros; Comarca:   Rio   Branco; Órgão   julgador:   Segunda   Câmara   Cível; Data   do   julgamento:   17/07/2015; Data 
 de   registro:   30/07/2015).   Com   base   nesse   entendimento   e   tendo   como   escopo   a   celeridade   processual, 
 tornando-se,   ao   meu   ver,   necessária   a   apresentação   do   Laudo   do   Instituto   Médico   Legal   desde   a   propositura 
 da   ação,   especialmente   quando   vem   a   parte   autora   requerer   revisão   do   valor   do   seguro   já   pago 
 administrativamente,   como   é   o   caso   presente.   Serve   a   presente   decisão   como   requisição   ao   IML   para 
 elaboração   do   Laudo,   devendo   a   parte   autora   adotar   as   providências   necessárias   para   agendamento, 
 diretamente   no   órgão.   Razão   disto,   concedo   prazo   de   30   (trinta)   dias   para   a   parte   autora   trazer   aos   autos   o 
 Laudo   médico   produzido   pelo   Instituto   Médico   Legal,   que   especifique   detalhadamente   as   lesões   sofridas   pela 
 autora,   seu   grau   de   comprometimento   e   se   as   lesões   estão   consolidadas,   nos   termos   do   art.   5º,   §5°   da   Lei 
 6.194/74, sob pena de indeferimento da inicial (arts. 320 c/c 321, parágrafo único, ambos do CPC). Intimar." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 29 de maio de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua do Galpão, nº 180, Conjunto Universitário, Rio Branco/AC – CEP: 69917-692. 
Fone: (68) 99995-7100 
Endereço eletrônico: adv.adelinojunior@gmail.com 

 

AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC. 

 

Processo nº 0702143-16.2020.8.01.0001 

 

MARIA NOÊMIA DE LIMA, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante este Juízo, requerer a juntada do laudo de 

verificação e quantificação de lesões permanentes formuladas pelo Dr. Paulo Jesus César 

CRM/AC 795 anexo. 

Ressalto que o laudo veio no sentido que a condição da autora é incapacidade 

parcial permanente, com impossibilidade de movimentos de seu joelho e perna (item II.b). 

Ressalto ainda mais que embora tenha respondido pormenorizadamente, o 

Médico-Perito que elaborou o laudo não apreciou todas as perguntas formuladas pelo 

Advogado, nesse sentido, caso sejam importantes as respostas formuladas no anexo da 

petição inicial (pg. 05) para convencimento deste Juízo, quanto às alegações da parte 

Autora, requer a intimação do médico subscritor do laudo para responder todos os quesitos 

formulados.  

Ante o exposto, visando o regular andamento do processo, requer o prosseguimento 

do feito citando a parte contrária para que apresente sua defesa.  

 

Rio Branco/AC, 17 de junho de 2020. 

 

Adelino Jaunes de Andrade Junior 
Advogado 

OAB/AC 5340 
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Maria Moemia de Lima Silva

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

DESPACHO

Citar a parte ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A 
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial (art. 344 do CPC).

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da 
audiência de conciliação. (CPC, art. 139, V e Enunciado n. 35 da ENFAM).

Intimar.

Rio Branco, 03 de agosto de 2020.

Marcelo Coelho de Carvalho
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/38   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Adelino Jaunes de Andrade Junior (OAB 5340/AC) 

           Teor   do   ato:   "Citar   a   parte   ré   para   contestar   o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de 
 contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial   (art. 
 344   do   CPC).   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do 
 conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação.   (CPC,   art.   139, 
 V e Enunciado n. 35 da ENFAM). Intimar." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 13 de agosto de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001 

CERTIDÃO
(Portal Eletrônico de Citação/Intimação)

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento à Portaria Conjunta nº. 03/2019-
PRES-CGJ, publicada no DJe nº. 6.357, de 23.05.2019, procedi a CITAÇÃO da 
parte REQUERIDA, conforme mandado a seguir expedido.

Rio Branco-AC, 02 de dezembro de 2020.

Lisli Paula Melo de Lima
Diretora de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
4ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

Mod. 601 - Digitado por Lisli Paula Melo de Lima

Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Maria Moemia de Lima Silva

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

MANDADO DE CITAÇÃO
(Portal de citações e intimações – e-SAJ)

DESTINATÁRIO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, CNPJ 
09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, 
Rio de Janeiro - RJ.

FINALIDADE CITAR o destinatário conforme decisão judicial e nos termos da petição inicial.

PRAZO  O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias, contado da data da efetiva 
consulta à presente intimação ou do próximo dia útil, quando a referida consulta 
ocorrer em dia não útil, conforme termos da petição inicial e do despacho judicial.

ADVERTÊNCIA Não sendo contestada a ação, no prazo mencionado, o destinatário será 
considerado revel e as alegações de fato formuladas pela parte autora serão 
presumidas verdadeiras (art. 344 do CPC/2015).

OBSERVAÇÃO 1. Em se tratando de processo eletrônico, a visualização das peças processuais 
poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Poder Judiciário na internet, no 
endereço http://www.tjac.jus.br, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da 
Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga a anexação (Provimento COMAG nº 3, 
de 4.10.2012). 
2. Não efetivada a consulta eletrônica desta citação no prazo de 10 (dez) dias 
corridos a partir do envio, terá início o prazo para cumprimento da finalidade deste 
mandado no dia seguinte, nos termos do art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Federal n. 
11.419/2006 (Lei da Informatização do Processo Judicial). 

SEDE DO JUÍZO  Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5488, Rio 
Branco-AC - E-mail: vaciv4rb@tjac.jus.br.

Mandado expedido e subscrito por ordem do(a) Juiz de Direito  Marcelo Coelho de Carvalho, em 
conformidade com o disposto no artigo 250, inciso VI, do CPC/2015.

Rio Branco-AC, 03 de dezembro de 2020.

Lisli Paula Melo de Lima
Analista Judiciário
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001

Ação Procedimento Comum/PROC

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO 
PARA O PORTAL ELETRÔNICO

CERTIFICA-SE que em 03/12/2020 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação/citação no portal eletrônico para Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT S/A.

Teor do ato: CERTIDÃO (Portal Eletrônico de 
Citação/Intimação) CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento à Portaria Conjunta nº. 
03/2019-PRES-CGJ, publicada no DJe nº. 6.357, de 23.05.2019, procedi a CITAÇÃO 
da parte REQUERIDA, conforme mandado a seguir expedido..

Rio Branco-AC, 03 de dezembro de 2020.
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001

Ação Procedimento Comum/PROC

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO/CITAÇÃO 
PARA O PORTAL ELETRÔNICO

CERTIFICA-SE que em 03/12/2020 o ato abaixo foi 
encaminhado para intimação/citação no portal eletrônico para Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT S/A.

Teor do ato: CERTIDÃO (Portal Eletrônico de 
Citação/Intimação) CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento à Portaria Conjunta nº. 
03/2019-PRES-CGJ, publicada no DJe nº. 6.357, de 23.05.2019, procedi a CITAÇÃO 
da parte REQUERIDA, conforme mandado a seguir expedido..

Rio Branco-AC, 03 de dezembro de 2020.
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001

Ação Procedimento Comum/PROC

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

CERTIFICA-SE que, em 13/12/2020 19:46:05, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 14/12/2020 
07:47:35 com previsão de encerramento em 04/02/2021 07:47:35.

Teor do ato: CERTIDÃO (Portal Eletrônico de Citação/Intimação) CERTIFICO e dou fé 
que, em cumprimento à Portaria Conjunta nº. 03/2019-PRES-CGJ, publicada no DJe 
nº. 6.357, de 23.05.2019, procedi a CITAÇÃO da parte REQUERIDA, conforme 
mandado a seguir expedido.

Rio Branco-AC, 14 de dezembro de 2020.
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Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001

Ação Procedimento Comum/PROC

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

CERTIFICA-SE que, em 13/12/2020 19:46:16, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 14/12/2020 
07:47:54 com previsão de encerramento em 04/02/2021 07:47:54.

Teor do ato: CERTIDÃO (Portal Eletrônico de Citação/Intimação) CERTIFICO e dou fé 
que, em cumprimento à Portaria Conjunta nº. 03/2019-PRES-CGJ, publicada no DJe 
nº. 6.357, de 23.05.2019, procedi a CITAÇÃO da parte REQUERIDA, conforme 
mandado a seguir expedido.

Rio Branco-AC, 14 de dezembro de 2020.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775227- C3/ 2020-04636/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

  

  

Processo: 07021431620208010001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA MOEMIA DE LIMA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/04/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

23/12/2019 após 3 ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/04/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/04/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DIEGO PAULI, 

inscrito sob o nº 4550/AC, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC sob o nº 4550, bem como, LEILANE CLÉA CAMPOS DO NASCIMENTO ERICSON 

inscrita sob nº 4139/AC, CINTIA VIANA CALAZANS SALIM inscrita sob nº 3554/AC, GIOVAL LUIZ DE FARIAS JÚNIOR, inscrito 

sob o nº OAB/AC 4608 e MAYRA KELLY NAVARRO VILLASANTE inscrita sob nº 3996/AC, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA MOEMIA DE LIMA SILVA, 

em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO, nos autos do Processo nº 07021431620208010001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

  

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

CARTA DE PREPOSTO 

  

 
               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,empresa seguradora com sede à Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
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direito, nomeia e constitui como PREPOSTOS(as) Rafael Silva Nunes, inscrita CPF sob n.º 980.785.722-49, Dauana de 

Freitas, inscrita no CPF sob nº 555.216.222-65, Thiago Maia Viana, inscrito no CPF sob nº  015.840.422-41, Gioval Luiz de 

Farias Júnior, inscrito no CPF sob nº  947.976.092-49, Tainan da Silva Mendes, inscrita no CPF sob nº 017.895.762-37 e 

Evandro Damaceno Stolaric, inscrito no CPF sob nº 713.190.342-68,  podendo os mesmos responderem nesta qualidade a 

todos os termos do Processo n. 07021431620208010001, que tramita 4ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO/AC. 

  

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2020. 

  

 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190717751 Vítima: MARIA NOEMIA DE LIMA

Data do Acidente: 02/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA NOEMIA DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190717751 Vítima: MARIA NOEMIA DE LIMA

Data do Acidente: 02/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA NOEMIA DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190717751 Vítima: MARIA NOEMIA DE LIMA

Data do Acidente: 02/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), MARIA NOEMIA DE LIMA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190717751 Vítima: MARIA NOEMIA DE LIMA

Data do Acidente: 02/04/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARIA NOEMIA DE LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: MARIA NOEMIA DE LIMA

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000000534

Conta: 000000107258-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA NOEMIA DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00534

CONTA: 000000107258-2

Nr. da Autenticação 6820E9ED2CFA7084
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA NOEMIA DE LIMA MBM SEGURADORA S/A

3190717751 Epitaciolândia Invalidez Permanente

02/04/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA TIBIA PROXIMAL ( D) COM PERDA DE COBERTURA
CUTANEA.

CIRÚRGICO , COM FIXADORES EXTERNOS E
POSTERIOEMENTE PLACAS E PARAFUSOS
TRANSPLANTE ÓSSEO (EXTENSO )DE TIBIA CONTRALATERAL E
AUMENTO DE VOLUME E DEFORMIDADE DO JOELHO E PERNA (D) ,
CICATRIZ DE LESÂO TRAUMATICA E DE ENXERTO NA FACE ANTERIOR E
SUPERIOR DA PERNA (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 27 CM NA FACE
LATERAL DO JOELHO (D) ,CICATRIZ CIRÚRGICA DE 30 CM NA FACE
MEDIAL DO JOELHO (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 16 CM NA
PANTURRILHA (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 18 CM NA FACE ANTERIOR
DA PERNA (E) .
HIPOTRAFIA DO CUADRICEP E PANTURRILHA (D),PERDA DA FORÇA
MUSCULAR M.I.D.LIMITAÇÂO FUNCIONAL SEVERA NA FLEXÂO -
EXTENSÂO DO JOELHO (D)
Com sequela

10/01/2020

Observações: pago dano como descrito pelo colega examinador

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AUMENTO DE VOLUME E DEFORMIDADE DO JOELHO E PERNA (D) ,
CICATRIZ DE LESÂO TRAUMATICA E DE ENXERTO NA FACE ANTERIOR E
SUPERIOR DA PERNA (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 27 CM NA FACE
LATERAL DO JOELHO (D) ,CICATRIZ CIRÚRGICA DE 30 CM NA FACE
MEDIAL DO JOELHO (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 16 CM NA
PANTURRILHA (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 18 CM NA FACE ANTERIOR
DA PERNA (E) .
HIPOTRAFIA DO CUADRICEP E PANTURRILHA (D),PERDA DA FORÇA
MUSCULAR M.I.D.LIMITAÇÂO FUNCIONAL SEVERA NA FLEXÂO -
EXTENSÂO DO JOELHO (D)

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 92



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190717751
Nome do(a) Examinado(a): MARIA NOEMIA DE LIMA
Endereço do(a) Examinado(a): R  FRANCISCO VIEIRA, 160 - Rio Branco/AC 
- CEP 69900-001
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 114762
Data e Local do Acidente : 02/04/2016
Data e Local do Exame : 10/01/2020 Rua Minas Gerais número 858     Bairro : 
preventor - CEP 69900-129

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA EXPOSTA TIBIA PROXIMAL ( D) COM PERDA DE COBERTURA 
CUTANEA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
CIRÚRGICO , COM FIXADORES EXTERNOS E 
POSTERIOEMENTE  PLACAS E PARAFUSOS
        TRANSPLANTE  ÓSSEO (EXTENSO )DE TIBIA CONTRALATERAL E 
ENXERTO DE PELE NA FACE ANTERIOR E SUPERIOR DA PERNA 
DIREITA.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
AUMENTO DE VOLUME E DEFORMIDADE DO JOELHO E PERNA (D) , 
CICATRIZ DE LESÂO TRAUMATICA E DE ENXERTO NA FACE ANTERIOR E 
SUPERIOR DA PERNA  (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 27 CM NA FACE 
LATERAL DO JOELHO (D) ,CICATRIZ CIRÚRGICA DE 30 CM NA FACE 
MEDIAL DO JOELHO (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 16 CM NA 
PANTURRILHA (D),CICATRIZ CIRÚRGICA DE 18 CM NA FACE ANTERIOR 
DA PERNA (E) .
HIPOTRAFIA DO CUADRICEP E PANTURRILHA (D),PERDA DA FORÇA 
MUSCULAR M.I.D.LIMITAÇÂO FUNCIONAL SEVERA NA FLEXÂO –
EXTENSÂO DO JOELHO (D)

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não
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VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
DEFORMIDADE DO JOELHO E PERNA (D) COMLIMITAÇÂO FUNCIONAL 
SEVERA NA FLEXÂO –EXTENSÂO DO JOELHO (D) COM PERDA DA 
FORÇA MUSCULAR.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

JOELHO DIREITO _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(  ) 50% médio   ( X ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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Paciente que sufreu acidênte de tránsito há 3 anos,ainda tem marcha 
claudicante com dor crônico e precissa do auxilio de muletas para se- 
locomover
também apresentou uma complicação com osteomielite na perna.

Beisabeth Sanchez perez CRM : 2140 / UF :AC
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARIA NOEMIA DE LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/04/2016Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

220.197.072-68

MARIA NOEMIA DE LIMA

ASL-0466614/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

MARIA NOEMIA DE LIMA : 220.197.072-68

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/12/2019
Nome: MARIA NOEMIA DE LIMA

Data do cadastramento: 23/12/2019
Nome: MAIRLA LIMA DE SOUZA

CPF: 025.424.522-61CPF: 220.197.072-68

MARIA NOEMIA DE LIMA MAIRLA LIMA DE SOUZA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 97



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 98



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 99



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 100



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 101



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 102



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 103



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 104



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 105



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 106



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 107



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 108



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 109



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 110



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 111



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 112



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 113



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 114



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 115



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 116



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
43

-1
6.

20
20

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

B
93

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 L
IM

A
 P

A
U

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 A
cr

e,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
12

/2
02

0 
às

 0
8:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
07

00
71

67
26

   
  .

fls. 117



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
4ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

1
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5488, Rio Branco-AC - E-mail: 

vaciv4rb@tjac.jus.br - Mod. 709767 - Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001 

Autos n.º 0702143-16.2020.8.01.0001

Classe Procedimento Comum

Requerente Maria Moemia de Lima Silva

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

SENTENÇA

Maria Moemia de Lima Silva, já qualificado(a), ajuizou ação de cobrança de 
seguro DPVAT contra Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, também 
qualificado(a), com a finalidade de receber o seguro obrigatório de danos pessoais, aduzindo 
que foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou invalidez permanente.

Postula o recebimento da indenização (art. 3º, II, da Lei 6.194/74).

Instruiu a inicial com documentos, entre eles Boletim de Ocorrência e Laudo 
de exame de corpo de delito.

A parte ré foi citada, ofereceu contestação alegando: a) validade do registro de 
ocorrência; b) ausência de laudo do IML quantificando a lesão; c) pagamento realizado na 
esfera administrativa; d) pagamento do valor indenizatório deve ser realizado conforme a 
tabela trazida pela Lei n. 11.945/2009; e) eventual condenação deve ser corrigida da data da 
propositura da demanda, subsidiariamente da data do evento danoso e juros de mora da 
citação.

É o relatório, decido.

Nos termos do art. 355, I, do Código de Processo Civil, passo a julgar 
antecipadamente a lide.

Mérito.

A elaboração de Boletim de Ocorrência em data posterior ao acidente não 
afasta, por si só, o direito de a parte receber o seguro, se o sinistro, o dano e o nexo de 
causalidade puderem ser constatados por outros meios de prova.1

Portanto, a rejeição do pedido autoral por tal argumento não merece guarida.

Em se tratando de invalidez permanente (total ou parcial), o direito à 
indenização a ser paga pelo consórcio do seguro obrigatório surge em face da comprovação 
do dano e do seu nexo de causalidade com o acidente de trânsito. Isso é o que importa 
verificar.

Tais requisitos se encontram devidamente demonstrados por meio dos 
documentos que instruíram a peça inicial, os quais são dotados de fé pública e possuem, 
portanto, presunção de veracidade que a parte demandada, embora tenha apresentado 

1 TJ-MG - AC: 10000200425775001 MG, Relator: Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 09/09/2020, Data de 
Publicação: 16/09/2020
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contestação, não se incumbiu de desconstituir.

Da incapacidade.

Em se tratando de invalidez permanente parcial completa, a indenização 
corresponderá ao valor resultante da aplicação, ao valor máximo da cobertura, do percentual 
da perda anatômica ou funcional e será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela da Lei n.º 6.194/74.

Já no que diz respeito à indenização da invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I do § 1º, do art. 3º, da Lei n.º 6.194/74, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Sob essa ótica, verificada a ocorrência de lesão que importe invalidez 
permanente total ou parcial, o respectivo dano pessoal deve ser indenizado segundo o valor 
estabelecido na Lei n.º 6.194/74.

Da análise do laudo de pp. 56/58 dessume-se que a parte autora apresenta as 
seguintes debilidades: "sequelas no joelho e perna direita e coxofemoral direito. Dificuldade 
de flexão, rotação e extensão e encurtamento do membro". Analisando a lesões especificadas, 
verifico que todas estão localizadas no membro inferior direito, segmento anatômico 
genericamente descrito na tabela da Lei 6.194/74, que será tomada como base para calcular o 
valor da indenização securitária.

No caso em apreço, do laudo expedido pelo Instituto Médico Legal verifica-se 
a ocorrência de invalidez permanente parcial incompleta, dado que a parte autora sofreu 
lesões que importam perdas (anatômicas e/ou funcionais) parciais incompletas com 
repercussão média. Assim considerado, a indenização deve ser fixada em 50% da importância 
correspondente a 70% de R$ 13.500,00, na forma do art. 3º, §1º, II, da Lei n.º 6.194/74, 
alcançando a monta de R$ 4.725,00.

No entanto, a parte ré comprova o pagamento administrativo, em 17/01/2020, 
da importância de R$ 2.531,25, o que, por si só, não da quitação ao montante devido.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, razão por 
que condeno a parte demandada ao pagamento de R$ 2.193,75 correspondente ao valor 
estabelecido na Lei 6.194/74. Assim, tenho por resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, 
do Código de Processo Civil.

Referido quantum indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo 
INPC a partir da data do evento danoso (Súmula n. 580 do STJ). No que tange aos juros 
moratórios, estes em 1% ao mês, incidirão a partir da citação (Súmula n. 426 do STJ).

Diante da sucumbência recíproca, impõe-se repartir proporcionalmente a 
responsabilidade pelas despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 
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sobre o proveito econômico obtido pelo autor, na proporção de 75% para a parte autora e 25% 
para a ré, ressaltando que a exigibilidade de tais verbas ao demandante encontram-se 
suspensas, ante o deferimento da AJG.

Intimar e arquivar.

Rio Branco-(AC), 29 de dezembro de 2020.

Marcelo Coelho de Carvalho
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 70/78   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Adelino Jaunes de Andrade Junior (OAB 5340/AC) 
 Diego Lima Pauli (OAB 4550/AC) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   julgo   parcialmente   procedente   o   pedido   do   autor,   razão   por   que   condeno   a 
 parte   demandada   ao   pagamento   de   R$   2.193,75   correspondente   ao   valor   estabelecido   na   Lei   6.194/74. 
 Assim,   tenho   por   resolvido   o   mérito,   nos   termos   do   art.   487,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Referido   quantum 
 indenizatório   deverá   ser   corrigido   monetariamente   pelo   INPC   a   partir   da   data   do   evento   danoso   (Súmula   n. 
 580   do   STJ).   No   que   tange   aos   juros   moratórios,   estes   em   1%   ao   mês,   incidirão   a   partir   da   citação   (Súmula   n. 
 426   do   STJ).   Diante   da   sucumbência   recíproca,   impõe-se   repartir   proporcionalmente   a   responsabilidade   pelas 
 despesas   processuais   e   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10%   sobre   o   proveito   econômico   obtido 
 pelo   autor,   na   proporção   de   75%   para   a   parte   autora   e   25%   para   a   ré,   ressaltando   que   a   exigibilidade   de   tais 
 verbas ao demandante encontram-se suspensas, ante o deferimento da AJG. Intimar e arquivar." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 21 de janeiro de 2021. 

           Escrivã(o) Judicial 
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